
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRE'TO N" ,30,321.DE 31 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATruNUIçÕNS LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554' DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMEN'TAR POR

ANULAÇÃO oe ooreÇÃ,o, PARA COBERTURA DE DESPESAS CoM CONTRATAÇÃ'O pe SERyIÇ9S

1ÉCNICo-pRoFISSI9NAIS Ñe Ánm DE PLANEJAMENT9 URBANO, ARQUITETURA E URBANISM9'

TENDO EM VISTA A ELABORAÇÅO DE UTT¿ PI.ENO ESTRATÉGICO DE OCUPAÇÄO DA 'ÅRN¡' ON ZIS

MIL M2, LOCALIZADA NA AV. LUZ GUSHIKEN, S/¡{, NO LOTEAMENTO FAZENDA GRANDE'

PRocESSoPMJSEI:11'8001202|,SEMIMPACTONASMETASCoNTIDASNALDOEPPA.
*sr. sortcrtoçAo 1.182 - LTNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. ¡ GBSTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄ.O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO OB SERVIÇOS

TÉcNICo-pRoFIsSIoNAis ue,Ä,nB¡ DE PLANEIAMENT6 URBAN9, ARQUITETURA E URBANISM9'

TEND. EM VISTA A ELAB9RAÇÄO DE UM PLANo ESTRATÉGICO DE OCUPAÇÃO DA ANBR OB ZIS

MIL M2, LOCALIZADA NA AV. LUZ GUSHIKEN, SA'I' NO LOTEAMENTO FAZENDA GRANDE'

PRoCESSoPMISEI:11.800/202I,SEMIMPACToNASMETASCoNTIDASNALDoEPPA'
nnr. solrclr¡ÇÃ,o 1.175 - UNIDADE GESTA,O DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNICÍPIo, uv cRÉoIro ADICIONAL

SUpLEMENTAR No VAL9R DE R$ 136317,50 (cÉNro E TRINTA E SEIS MIL SETEçENT6S E DEZESSETE

n"ets E CINQÜENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇeO(Ões):

1 I .O 1. I 5.45 1 .O I 86'2 I 6 I DESENVOLVIMENTO URBANO

3.3,90.35.00 SERVICOS DE CONSUUTORIA

OOOO PROPRIA

R$ 136.717,50

TOTAL..,.RS 136.717,50

ART, 2' - A COBERTURA DO CnÉulro DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ÄNULAÇÃ,o plncHl, DA(s) sEGUINTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

07.01. 10.301.0 190.i968 GESTÃO DAS ACOES DE BENEFfCIOS - SAUDE

AUXÍLIO-ALIMENTACÃ'O
PROPRIA 

RS

136.717,50

3.3.90.46.00
0000

136.71',7.50

TOTAL....R$
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.32112021

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA VIGOR

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S)

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

Ä.o oe cAsA CIVIL DA PREFEITURA Do

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

Páryina2 de2


